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PL 1.730/2023
Autor: Marcelo Queiroz

Data da 
Apresentação:

10/04/2023

Ementa: Insere dispositivos na Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991
– Lei Rouanet, para possibilitar às pessoas físicas a opção de
efetuar doações e patrocínios ao Fundo Nacional da Cultura e a
projetos culturais para fins de dedução do Imposto de Renda
naquele mesmo exercício.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Cultura; 
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2259600

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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